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TJRJ exibe sábado (7) premiada peça teatral sobre vida de mulheres ligadas a presos 
 
Justiça decreta prisão preventiva de casal acusado de esfaquear médico no Leblon 
 
Desembargador Nagib Slaibi Filho lança o seu 18º livro na Emerj, nesta quarta-feira, dia 4   
 
Casamento Comunitário de PMs chega a sua terceira edição nesta sexta-feira, dia 6.   
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Mantida suspensão de pagamento de auxílio-moradia a magistrados aposentados de MT 
 
O ministro Dias Toffoli indeferiu liminar no Mandado de Segurança (MS) 34157, por meio do qual a 
Associação Mato-Grossense de Magistrados (Amam) buscava suspender ato do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) que determinou ao Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJ-MT) o cumprimento de norma 
do Conselho que veda a concessão de auxílio-moradia a magistrados aposentados e pensionistas. 
 
De acordo com os autos, o TJ-MT, com base na Resolução 199/2014 do CNJ, deixou de conceder o auxílio-
moradia. Contra a decisão, os magistrados aposentados do estado ajuizaram mandado de segurança no 
TJ-MT e obtiveram liminar favorável à pretensão de receber o benefício nos termos da legislação estadual. 
Sobreveio então decisão de conselheiro do CNJ determinando ao presidente do Tribunal o cumprimento 
dos termos da resolução. 
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No STF, a Amam pede a desconstituição do ato do CNJ que teria afastado os efeitos da liminar concedida 
pelo TJ-MT e a nulidade de decisão do Conselho que negou seu ingresso no procedimento administrativo lá 
em trâmite. Pediu, ainda, a concessão de liminar para suspender o ato questionado até o julgamento final 
do mandado de segurança. 
 
O ministro Dias Toffoli considerou que não estão presentes no caso os requisitos necessários à concessão 
da medida de urgência pleiteada. Em relação à negativa de ingresso no processo administrativo, ele 
explicou que “não há a necessária probabilidade do direito”, uma vez que o Supremo já decidiu que a 
participação de terceiro interessado em deliberação do CNJ não se justifica quando a matéria dos autos 
administrativos for de caráter geral. 
 
Destacou ainda que, no caso, o Conselho considerou a validade de sua resolução, de caráter geral, em face 
de decisão judicial local. “Nenhuma consideração individual dos magistrados atingidos seria relevante à 
apreciação realizada pelo Conselho, não representando, pelo menos em análise preliminar, a probabilidade 
do direito ao contraditório e à participação dos magistrados ou da associação nos autos administrativos”, 
destacou. 
 
Quanto ao pedido de suspensão do ato do CNJ que teria cassado decisão judicial proferida pelo TJ-MT, o 
relator entendeu que não ficou configurado perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, pois, 
segundo ele, o efeito prático trazido pelo ato – suspensão de pagamentos de auxílio-moradia aos 
magistrados do TJ-MT em desconformidade com a Resolução 199/2014 do CNJ – não atinge parcela 
remuneratória dos magistrados, mas sim parcela indenizatória. Para o ministro, a decisão atacada não traz 
prejuízo “ao núcleo remuneratório percebido pelos magistrados, uma vez que o subsídio por estes recebido 
não foi atingido pelo ato apontado coator”. 
 
Processo: MS 34157 
Leia mais... 
 
 
Decisão que negou coleta de DNA de condenado é anulada por ofensa à cláusula de reserva de plenário 
 
O ministro Teori Zavascki julgou procedente a Reclamação (RCL) 23163, ajuizada pelo Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais (MP-MG) contra decisão da 5ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais que negou pedido de coleta de material genético de um condenado por homicídio. Em 
observância à cláusula de reserva de plenário (Súmula Vinculante 10), o ministro determinou que a matéria 
seja submetida ao Órgão Especial do TJ-MG, como exige o artigo 97 da Constituição da República. 
 
O juízo de primeira instância havia determinado a realização da coleta, mas o condenado recorreu e a 
decisão foi reformada pela 5ª Câmara Criminal do TJ-MG, que considerou inconstitucional o fornecimento 
obrigatório de material genético. O acórdão afastou a incidência do artigo 9º-A da atual redação da Lei de 
Execuções Penais, que estabelece que os condenados por crime de natureza grave ou hedionda serão 
submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético mediante extração de DNA. Para o órgão 
fracionário do TJ-MG, tal dispositivo ofenderia os princípios constitucionais da não auto incriminação e da 
presunção da inocência. 
 
Ao analisar a Reclamação, o ministro Teori Zavascki verificou que houve violação da cláusula de reserva de 
plenário, por se tratar de decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a 
inconstitucionalidade de lei, afasta sua incidência. Tal circunstância caracteriza ofensa à Súmula Vinculante 
10 do STF, segundo a qual incidentes de inconstitucionalidade devem ser julgados por maioria absoluta dos 
membros de tribunal ou de seu Órgão Especial. 
 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*     

 
 
Inventário movido por filha de falecido provoca extinção da ação proposta pela viúva  
 
O princípio da universalidade da herança impede o ajuizamento de mais de um inventário relativo ao mesmo 
acervo. Constatada a existência de processos idênticos em que figuram iguais herdeiros e bens do falecido, 
configura-se a litispendência (artigo 301, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil de 1973). 
 
Com base nessa regra processual, a Terceira Turma manteve a extinção da ação de inventário movida por 
viúva de empresário. 
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No caso, a viúva requereu a abertura do inventário do marido falecido quando já estava em trâmite outra 
ação judicial idêntica, ajuizada por umas das filhas. O juízo de primeiro grau reconheceu a litispendência e 
extinguiu o processo da viúva, sem julgamento do mérito. O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) 
manteve a sentença. 
 
No STJ, a viúva sustentou que a legitimidade para pedir abertura de inventário é de quem está na posse e 
administração dos bens a serem partilhados, conforme o artigo 987 do antigo Código de Processo Civil 
(CPC). Afirmou que, com base nisso, fora nomeada como inventariante. 
 
Argumentou que a litispendência não poderia ser configurada, porque a autora da primeira ação não seria 
legítima para propô-la, já que, segundo a viúva, a filha teria renunciado ao direito de herança e depois 
revogado a renúncia de forma ilegal. 
 
O relator do recurso especial, ministro João Otávio de Noronha, explicou que o novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/15) manteve o entendimento sobre a questão da legitimidade para pedir abertura de 
inventário e apenas trouxe alterações no texto e adequações terminológicas. “Portanto, se não há 
alterações na lei, o entendimento anterior, formado a partir de análises de situações concretas, não merece 
reforma, permanecendo hígido”, afirmou. 
 
O ministro mencionou doutrina de Alexandre Freitas Câmara, segundo o qual legitimidade concorrente 
“significa que qualquer uma das figuras possa, indistintamente, pleitear a instauração do processo de 
inventário e partilha”. 
 
Noronha explicou que o inventário é uma unidade de interesse de todos os herdeiros e, por essa razão, 
deve ser decidido em um único processo. “Tendo em vista a legitimação concorrente, correto o acórdão ao 
concluir pela litispendência já que não é possível o ajuizamento de mais de um inventário relativo ao mesmo 
acervo, fato que, se fosse admitido, contrariaria a natureza da sucessão, ensejando balbúrdia na 
administração da herança”, defendeu. 
 
Quanto à alegada nulidade da revogação da renúncia, ele verificou no acórdão do TJMA que o ato de 
renúncia fora considerado inválido, pois, de acordo com o artigo 426 do Código Civil, a herança de pessoa 
viva não pode ser objeto de contrato. 
 
Processo: REsp 1591224 
 
Leia mais.. 
 
 
Sexta Turma nega habeas corpus a acusado por tráfico de drogas na operação Suçuarana  
 
A Sexta Turma negou, por unanimidade, pedido de habeas corpus para revogar a prisão preventiva de um 
dos acusados pela Polícia Federal (PF) na operação Suçuarana, que desarticulou uma quadrilha 
internacional de tráfico de drogas no Rio Grande do Sul. 
 
A defesa do acusado alegou falta de competência do juízo da 7º Vara Federal de Porto Alegre para 
processar e julgar o crime de organização criminosa. Alegou, para tanto, que a apreensão de 161 quilos de 
cocaína, que deu origem à investigação da PF, aconteceu na cidade de Muçum (RS), cujo juízo competente 
é o da cidade de Encantado (RS).  
  
Para a defesa, as investigações relacionadas ao crime de organização criminosa surgiram com a apreensão 
da droga, razão pela qual haveria conexão entre os delitos. Assim, a ação penal relacionada ao crime de 
organização criminosa deveria ser processada no foro do local da apreensão das drogas. 
 
Na ação de habeas corpus, a defesa do acusado, que atualmente se encontra foragido, pediu ainda que 
todos os atos relacionados à ação penal em curso na 7º Vara Federal de Porto Alegre sejam declarados 
nulos. 
 
O relator do caso no STJ, ministro Nefi Cordeiro, observou que, após a apreensão de drogas ocorrida em 
Muçum (RS), ocorreu uma investigação, que veio a ser denominada operação Suçuarana. O objetivo da 
medida era apurar informações de que haveria uma organização criminosa atuando no tráfico internacional 
na região metropolitana de Porto Alegre. 
 
Na decisão, o ministro concluiu que “não há vínculo jurídico algum entre os fatos criminalmente 
processados”, uma vez que a primeira ação penal (jurisdição estadual de Encantado) é por tráfico interno; 
mas a outra ação penal (juízo federal de Porto Alegre) é por organização criminosa transnacional para o 
tráfico de drogas. 
 
“A alegada conexão delitiva sustentada pelo recorrente não se verifica, pois diversos os agentes, o período 
temporal e as condutas delitivas imputadas”, afirmou o ministro. Nefi Cordeiro salientou ainda que, não 
havendo a alegada conexão e a decorrente incompetência do juízo da 7ª Vara Federal de Porto Alegre, não 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Inventário-movido-por-filha-de-falecido-provoca-extinção-da-ação-proposta-pela-viúva
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Sexta-Turma-nega-habeas-corpus-a-acusado-por-tráfico-de-drogas-na-operação-Suçuarana


houve nulidade nos atos, especialmente da prisão decretada. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
Leia mais... 
 
 
Previdência privada pode estabelecer prazo para opção de autopatrocínio  
 
Uma decisão da Terceira Turma confirmou o entendimento de que as instituições de previdência privada 
podem estabelecer prazo para opção de autopatrocínio. 
 
No caso analisado pelos ministros, um funcionário exerceu a função de gerente no Banco do Brasil, e após 
deixar o cargo, fez o pedido de autopatrocínio do seu benefício previdenciário, para manter os valores que 
ganhava em sua aposentadoria. 
 
O pedido foi rejeitado administrativamente, já que o ex-gerente protocolou a demanda 44 meses após ter 
deixado o cargo. O limite previsto pela instituição para a opção do autopatrocínio é de até 90 dias após o 
desligamento da função. 
 
Com a negativa, o caso foi judicializado, e as decisões de primeira e segunda instâncias confirmaram a 
posição de que o funcionário não tinha mais direito a optar pelo autopatrocínio. 
 
Ao ingressar com recurso no STJ, o beneficiário alegou que a cláusula estabelecida pela instituição de 
previdência privada é excessiva, arbitrária e ilegal, já que não há previsão temporal expressa na Lei 
Complementar 109/01. 
 
Para o ministro relator do recurso, Villas Bôas Cueva, a instituição agiu corretamente. O magistrado 
esclarece que a própria lei explica que as regras serão estabelecidas pela instituição. 
 
“Consoante o caput do art. 14 da Lei Complementar nº 109/2001, o instituto do autopatrocínio deve 
encontrar previsão e regulamentação no plano de benefícios da entidade fechada de previdência privada, 
sendo as normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador de observância obrigatória”. 
 
No voto, acompanhado pelos demais ministros da turma, Villas Bôas Cueva explica que a instituição agiu 
dentro dos limites legais e respeitou a regulamentação da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), 
que prevê o limite mínimo de 30 dias para o exercício do direito de opção. 
 
O ministro refutou os argumentos do autor da ação, de que o prazo estipulado seria arbitrário, pois a 
contrapartida era total do funcionário, sem ônus para a instituição. 
 
“Cumpre assinalar que a finalidade de se instituir um prazo de escolha é justamente a de proteger o 
equilíbrio e os recursos do fundo mútuo, dependentes de cálculos econômicos e atuariais, que ficariam 
comprometidos com a mera conveniência e a opção a qualquer tempo pelo participante”, finaliza o ministro 
em sua decisão. 
 
Leia mais... 
 
 
Ausência de personalidade jurídica dos tabelionatos é tema da Pesquisa Pronta  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui entendimento de que os tabelionatos são instituições 
administrativas, desprovidos de personalidade jurídica e sem patrimônio próprio. Assim, os cartórios não se 
caracterizam como empresa ou entidade, motivo pelo qual é pessoal a responsabilidade do oficial de 
registros públicos por seus atos e omissões. 
 
Com base nesse posicionamento, o ministro Humberto Martins, da Segunda Turma, negou pedido do 
Cartório do Primeiro Ofício de São Sebastião (SP) para que fosse reconhecida a sua legitimidade em ação 
de cobrança indevida de tributo. A serventia cartorária alegou que o imposto fora recolhido em seu nome, o 
que autorizaria o pedido de restituição tributária pelo serviço notarial. 
 
“Os serviços de registros públicos, cartórios e notariais não detêm personalidade jurídica, de modo que 
quem responde pelos atos decorrentes dos serviços notariais é o titular do cartório. Logo, o tabelionato não 
possui legitimidade para figurar como polo ativo”, afirmou o ministro em seu voto. 
 
Processo: REsp 1468987 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*      
 
 

Pesquisa selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizados pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a 
atualização das pesquisas abaixo elencadas, no ramo do Direito Tributário, nos respectivos temas. 
 
 
•              Direito Tributário 
 
Imposto sobre circulação de Mercadorias  
 
Combustível e Substituição Tributária  
 
 
Imunidade Tributária 
 
Imunidade Tributária de Templos Religiosos e Entidades Filantrópicas 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 
Pesquisa Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA* 
  
    

JULGADOS INDICADOS *     
 

 
0004617-09.2013.8.19.0045 – rel. Des. Adolpho Andrade Mello, j. 26.04.2016 e p. 29.04.2016 
 
Direito civil e processual. Cooperativa profissional. Atividade própria de cooperativa. Relação de consumo 
não caracterizada. Nulidades processuais. Inocorrência. Redução da verba compensatória. Razoabilidade e 
proporcionalidade. Provimento parcial. 
 
1. Recurso contra sentença em demanda na qual pleiteia o autor, caminhoneiro, em face de cooperativa 
profissional e sociedade empresária que atua na área de segurança automotiva, a suspensão de protesto 
indevido, a exibição de documentos, a apuração de valores, assim como a restituição destes, sem prejuízo 
do pagamento de indenização por danos morais, tudo relacionado a contrato de sublocação de 
semirreboque firmado com a cooperativa. 
 
2. Não caracterizada a relação de consumo já que a relação jurídica se encontra dentro da finalidade 
própria de cooperativa, o que foge ao conceito de fornecedor de bens ou serviços. 
 
3. Condenação equivocada do próprio autor ao que requereu resultante de erro material passível de 
correção de ofício, sendo incapaz de resultar qualquer nulidade. 
 
4. Incongruência entre a narrativa do autor e a condenação ao pagamento de verba compensatória moral, 
se ocorrente, que não tem o condão de gerar nulidade qualquer, sendo relevante o fato de ter a cooperativa 
admitido a responsabilidade pelo protesto indevido, situação capaz de gerar dano moral in re ipsa. 
 
5. Redução da verba compensatória moral de vinte para cinco mil reais, a fim de adequá-la ao princípio da 
razoabilidade e proporcionalidade. 
 
6. Apelo parcialmente provido. 
 
Leia mais... 
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Fonte: EJURIS 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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